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Introdução

• O marco normativo das transferências voluntárias prevê a OBTV Convenente,
por meio da qual determinados pagamentos são realizados a partir do crédito
em conta corrente de titularidade do próprio Convenente, a qual não é a conta
específica de convênio.

• A utilização desta modalidade de OBTV somente pode ser utilizada após
solicitação e posteriormente autorização da autoridade máxima do órgão
concedente.

• Assim, este tutorial tem como objetivo demonstrar o passo a passo para
autorização da OBTV Convenente pelo órgão concedente.
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• A Ordem Bancária de Transferências Voluntárias (OBTV) foi criada pelo Decreto 7.641, de 12
de dezembro de 2011, que, em seu art. 3º, parágrafo único, dispõe:

Ordem Bancária de Transferências Voluntárias (OBTV)

[...] Considera-se Ordem Bancária de Transferências 

Voluntárias a minuta da ordem bancária de pagamento de 

despesa do convênio, termo de parceria ou contrato de 

repasse encaminhada virtualmente pelo SICONV ao Sistema 

Integrado de Administração Financeira - SIAFI, mediante 

autorização do Gestor Financeiro e do Ordenador de 

Despesa do convenente, ambos previamente cadastrados no 

SICONV, para posterior envio, pelo próprio SIAFI, à instituição 

bancária que efetuará o crédito na conta corrente do beneficiário 

final da despesa.
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OBTV Convenente

De acordo com o art. 52, § 2º, inciso II, da Portaria Interministerial nº
424, de 30 de dezembro de 2016 , a OBTV Convenente se constitui em
mecanismo que possibilita que pagamentos sejam realizados por meio de
crédito em conta corrente de titularidade do próprio Convenente (que
não é a conta específica de convênio), para que determinados
pagamentos possam ser efetuados, sendo obrigatório o registro do
beneficiário.
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• A OBTV Convenente deve ser autorizada pela autoridade máxima do órgão
concedente. Por isso, o convenente deve enviar ao concedente um pedido
formal, que contenha a justificativa para o uso desta modalidade de OBTV.

• A OBTV para o convenente, pode ser solicitada no momento inicial da
proposição pelo convenente e registrada na celebração pelo concedente (se
autorizada), ou durante a fase de execução (convenente solicita e fundamenta)
e, se autorizada, é incluída a permissão pelo concedente.

• Neste tutorial, será demonstrado o passo a passo operacional para inserção da
autorização pelo concedente na fase de execução.

OBTV Convenente
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Após acessar o 

Portal, clique em 

Transferegov.br.

www.gov.br/transferegov ACESSE
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Selecione a opção “TRANSFERÊNCIAS

DISCRICIONÁRIAS E LEGAIS” para

iniciarmos o registro.
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Clique

Acessar com CPF 
e senha do 
CONCEDENTE.
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No menu principal,
clique em “Execução”.

Clique
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Clique em “Consultar
convênios/pré-convênios”.

Clique
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Nesta tela, é possível localizar o instrumento por meio de diversos parâmetros,

tais como: número da proposta, número do convênio, Órgão, modalidade, ano,

dentre outros. Utilize o campo de pesquisa que achar conveniente.

Neste exemplo, está sendo usado
como parâmetro o número do
convênio. Após o preenchimento,
clique em “Consultar”.

Clique
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V

Clique
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Clique

No menu principal, clique
em “Execução”.

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA

DIRETORIA DE TRANSFERÊNCIAS E PARCERIAS DA UNIÃO VENDA PROIBIDA



Clique em “Incluir permissão OBTV para
Convenente.

Clique
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Por intermédio desta página, deve-se registrar a permissão proferida pela

autoridade máxima do órgão.

Observe que todos os campos são de preenchimento obrigatório.

1

2

3

4

5

6

7

(1)Selecione o tipo de documento
referente ao ato da autorização (Ex:
Portaria, Decreto, Outro, etc.).
(2)Caso tenha escolhido “Outro”, insira
manualmente o tipo de documento.
(3)Insira o número do documento.
(4) Preencha a data do documento.
(5) Insira o número do CPF do responsável.
(6) Preencha a justificativa.
(7) Insira o valor limite.
(8)O campo “Anexo” também é
obrigatório. Clique em “Procurar” para
localizar o arquivo de autorização no
computador.

8
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Após selecionar o arquivo, clique
em “Enviar”.
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O arquivo selecionado aparecerá

abaixo.

Após conferência, clique em

“Salvar”.
Clique
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O sistema confirma que a autorização

foi cadastrada com sucesso.

Após conferência, clique em

“Propostas”.
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Clique

Clique em “Dados da Proposta/Pré-

Convênio/Convênio”.
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Abaixe a tela até aparecer a próxima

imagem.
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Observe que os dados referentes à autorização da OBTV

Convenente aparecem nesses campos.

Particularmente, no campo “Permite OBTV do tipo OBTV

para o Convenente”, aparece “Sim”.
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Chegamos ao fim do nosso tutorial!
DÚVIDAS:

• Se ainda ficou com dúvidas, entre em contato com a central de

atendimento, por meio dos seguintes canais:

⮚0800 978 9008 – segunda-feira a sexta-feira, das 8h00 às 18h00.

⮚https://portaldeservicos.economia.gov.br

⮚Perguntas frequentes (https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-

br/ajuda/perguntas-frequentes)
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